
RESOLUÇÃO N9 94 - DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

EMENTA:- Autor i za  recebimento de doação f e i t a  

pelo Governo do Japão.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe conferem o E s t a t u t o  e o Regimento Gê  

ral  , e em cumprimento ã dec isão  do Egrégio Conselho Sup er io r  de 

Admini s t ração ,  em sessão  r e a l i z a d a  em 09 de setembro de 1981,  prio 

mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art .  19 F i c a  a Un iver s idade  Federa l  do Pará  

 ̂ au tor i zada  a receber  a doação f e i t a  

pelo governo do Japão/i com fundamento em Acordo Bás ico  de Cooper^ 

ção T é c n i c a ,  constante  de uma máquina de e s c r e v e r  e l é t r i c a  com 

ac es sór io s  Stand e o i to  l i v r o s  impressos para f i n s  d i d á t i c o s ,  com 

capa de papelão r e v e s t i d o ,  sem e n t a l he s  ou i n c r u s t a ç õ e s , referer^ 

te ao ens ino de M e ta lu r g ia ,  av a l i ad os  em Cr$ 7 4 . 8 6 4 , 3 5 ;  tudo de 

conformidade com o que consta dos autos do Proc .  n9 10.404/81.

A r t .  29 Revogam-se as d i s p o s i ç õ es  em contrário.

R e i t o r i a  da Un iver s idade  Federa l  do P a rá ,  em 

09 de setembro de 1981.
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